
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

NÚCLEO DE GESTÃO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 02/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, E A EMPRESA VIX ENERGIA
RENOVÁVEL LTDA.

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, CNPJ n.º 03.920.829/0001-09, situada na Avenida L-2 Sul Quadra 603,
Lote 22, Brasília/DF, representada neste ato pelo Secretário de Administração,  IVAN DE ALMEIDA
GUIMARÃES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 49.146D, CREA-RJ, e do CPF n.
536.661.607-78, residente e domiciliado nesta capital, ou, nas suas ausências e impedimentos, pelo
Secretário de Administração Substituto, RODRIGO PINA MEDEIROS, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n. 1454364548, SSP/BA, e do CPF n. 000.105.641-79, residente e domiciliado
nesta capital, no uso da competência que lhes foi atribuída nos termos da Portaria ESMPU n.º 92, de
22 de junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço de junho de 2020 e do Regimento Interno da
ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE;

CONTRATADA: VIX ENERGIA RENOVÁVEL LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.566.182/0001-44, com sede na Av. João Baptista Parra, n. 673, Ed.
Enseada Tower, Sala 1101, Praia do Suá, Vitória/ES, CEP 29.052-120, que apresentou os documentos
exigidos por lei, neste ato representada pelo Senhor AUGUSTO CHIEPPE MOURA DALLA
BERNARDINA, residente e domiciliado na Avenida Saturnino de Brito, n. 583, Apto 401, Praia do
Canto, Vitória/ES, portador da Carteira Nacional de Habilitação n. 066.384.684-46 – DETRAN/ES,
inscrito no CPF/MF sob o n. 120.964.467-32, conforme contrato social, que confere ao qualificado
poderes para representá-la na assinatura do contrato, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.

As partes acima identificadas têm entre si justo e avençado e por este instrumento celebram o presente
contrato, na forma de execução indireta, sob regime de preço global, em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, do
Edital de Licitação nº 019/2021, Pregão Eletrônico – ESMPU Nº 17/2021, e dos autos do Processo
ESMPU nº 0.01.000.1.001963/2021-92, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para instalação de sistema
de minigeração de energia elétrica com módulos fotovoltaicos no edifício da Escola Superior do
Ministério Público da União, situado no Setor de Grandes Áreas Sul - SGAS, quadra 603, lote 22, Asa
Sul, Brasília/DF, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato; às disposições do Edital de Licitação
nº 019/2021, Pregão Eletrônico – ESMPU Nº 17/2021; às obrigações assumidas na proposta firmada
pela CONTRATADA, datada de 30 de dezembro de 2021, e dirigidas à CONTRATANTE; ao Termo
de Referência nº 287/2021; bem como aos demais documentos constantes do Processo ESMPU nº
0.01.000.1.001963/2021-92 que, independentemente de transcrição, passam a integrar e complementar
este contrato naquilo que não o contrariem.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

A descrição detalhada do objeto encontra-se nos seguintes ANEXOS do Termo de Referência, Anexo
do Edital de Licitação:

1. Projeto Executivo de Sistema Fotovoltaico (ANEXO A.1 do Termo de Referência);

2. Caderno de Especificações e Encargos (ANEXO A.2 do Termo de Referência);

3. Orçamentos (ANEXO A.3 do Termo de Referência);

a. Planilha Orçamentária Sintética;

b. Planilha Orçamentária Analítica (Composições de Custos Unitários);

c. Detalhamento do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas);

d. Composição de Leis Sociais;

4. Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO A.4 do Termo de Referência).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados
deverão obedecer rigorosamente:

1. Às normas e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos;

2. Às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

3. Às disposições legais dos órgãos da União e do Distrito Federal;

4. À regulamentação interna da ESMPU;

5. Às Notas Técnicas da Secretaria de Engenharia e Arquitetura/SG/PGR disponíveis no link
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/178794 da Biblioteca Digital do MPF;
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6. Aos regulamentos das concessionárias locais;

7. Às prescrições e recomendações dos fabricantes;

8. Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho.

9. Às práticas SEAP – Projetos, execução e manutenção;

10. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de primeiro
uso e devem ser submetidos à aprovação da Fiscalização.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE não aceitará a alegação de atraso dos serviços
devido ao não fornecimento tempestivo dos materiais pelos fabricantes ou fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As marcas e produtos indicados nas plantas, especificações e listas de
material são meramente para balizar as cotações e admitem material equivalente técnico se devidamente
comprovado seu desempenho e funcionalidade por meio de testes e ensaios previstos por normas e
desde que previamente aceito pelo CONTRATANTE.

1. A equivalência indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de
desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais
(aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia, devendo
ser avaliada pela Fiscalização antes do fornecimento efetivo, mediante apresentação de amostra
do material proposto pela CONTRATADA, laudos técnicos do material ou produto, laudos
técnicos comparativos entre o produto especificado e o produto alternativo, ou outros
documentos.

PARÁGRAFO QUARTO - Deverão ser utilizados materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental,
que promovam a conservação e o uso racional da água, a eficiência energética e a especificação de
produtos com certificação ambiental, sempre que possível e que os custos forem compatíveis com o
praticado no mercado.

PARÁGRAFO QUINTO - Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas
pelo CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos de
proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.

PARÁGRAFO SEXTO - Os representantes do CONTRATANTE e toda pessoa autorizada por ela
terão livre acesso ao canteiro e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados
e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à execução dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Da Sustentabilidade:

1. Nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, as obras e serviços de engenharia no âmbito
desta ESMPU devem ser executadas visando à economia da manutenção e operacionalização da
edificação, à redução do consumo de energia e água, bem como à utilização de tecnologias e
materiais que reduzam o impacto ambiental.

2. Deve ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias primas de
origem local para a execução, conservação e operação da edificação.
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3. O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil – PGRCC da CONTRATADA,
nas condições determinadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, por meio
da Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, deverá ser estruturado em conformidade com o
modelo especificado pelos órgãos competentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Os serviços deverão ser executados nas dependências do edifício-sede da
Escola Superior do Ministério Público da União – MPU, situado no Setor de Grandes Áreas Sul -
SGAS, quadra 603, lote 22 – Asa Sul – Brasília/DF.

PARÁGRAFO NONO - Do prazo de execução:

1. A prestação dos serviços deverá ter início em data ou prazo fixado em Ordem de Serviço
específica, emitida pelos servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato.

2. Os serviços deverão ser executados de segunda-feira à sexta-feira no período de expediente da
CONTRATANTE, das 9h às 19h.

3. Os serviços deverão ser executados no prazo estimado de 05 (cinco) meses, a contar do
recebimento da Ordem de Serviço, conforme Cronograma Físico-financeiro (ANEXO A.4 do
Termo de Referência).

a. A Ordem de Serviço será emitida após a aprovação do Cronograma Físico-financeiro
entregue pela CONTRATADA nas condições especificadas abaixo.

b. A CONTRATADA deverá apresentar seu Cronograma Físico-financeiro detalhado em até
10 (dez) dias após a assinatura do Contrato, que será submetido à aprovação da
Fiscalização.

c. O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela
Fiscalização, servirá como referência para o acompanhamento da evolução dos serviços e
eventual indicativo de atraso, passível das sanções previstas em Contrato.

d. Todas as atividades que ocorrerem fora do horário padrão de execução de serviços
deverão ser precedidas de autorização expressa da Fiscalização e registradas no Diário de
Obras, sem ônus ao CONTRATANTE�.

PARÁGRAFO DÉCIMO - No curso do contrato, é admitida a fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA em outra pessoa jurídica, bem assim sua alteração social, modificação da finalidade ou
da estrutura, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidos as demais cláusulas e condições do contrato; não
prejudique a execução do objeto contratado e haja a anuência expressa da CONTRATADA à
continuidade do contrato podendo decidir pelo prosseguimento ou rescisão do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Da proteção de dados pessoais:

1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter
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dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos
dever de sigilo;

3. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;

4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD (Lei nº 13.709/2018).

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO

Os serviços objeto da presente contratação serão recebidos da seguinte forma:

1. Provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita feita pela
CONTRATADA;

2. Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar do
recebimento provisório, após vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observando o disposto no artigo 69 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste contrato e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, a partir da data da
notificação oficial, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, conforme disposto no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – As partes poderão celebrar acordo para supressão além do limite
estabelecido no caput desta Cláusula, conforme estipulado no inciso II, do § 2º, do artigo 65, da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO OBJETO
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O objeto da presente contratação terá a garantia pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo, prevalecendo a garantia oferecida pelo prestador se o prazo for superior, dentro
do qual a CONTRATADA deverá refazer o serviço em desacordo com as especificações, sem ônus
adicional para o CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente ao percentual de 5% (cinco
por cento) do valor contratado, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data assinatura do contrato,
cabendo-lhe optar por uma das modalidades previstas no artigo 56, § 1ºda Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE fica autorizado a utilizar a garantia contratual
para corrigir imperfeições na execução do objeto deste Contrato, ou para reparar danos decorrentes das
ações ou omissões da CONTRATADA ou, ainda, para satisfazer quaisquer obrigações, judiciais ou
extrajudiciais, resultantes ou decorrentes de suas ações ou omissões.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A autorização contida no parágrafo anterior é extensiva aos casos de
multas aplicadas nos termos deste Contrato, garantidos a ampla defesa e o contraditório e, ainda, às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias inadimplidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo para que o CONTRATANTE cientifique a instituição
garantidora do fato justificador da execução da garantia contratual deverá ser igual ou superior a 30
(trinta) dias, contados a partir da consumação do fato.

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia contratual deverá ser integralizada no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento de notificação, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores ou
quando houver redimensionamento no valor contratual.

PARÁGRAFO QUINTO – A garantia contratual oferecida na modalidade fiança bancária, deverá:

1. Ser concedida nos termos e condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil;

2. Ser concedida pelo valor integral exigido para a fiança;

3. Conter renúncia expressa ao benefício de ordem;

4. Estabelecer prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para cumprimento;

5. Ser irretratável, salvo no caso de substituição por outra modalidade de fiança, nos termos do art.
56 da Lei 8.666/1993, previamente aprovado pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO – A garantia contratual oferecida na modalidade títulos da dívida pública, estes
deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido, preferencialmente em consonância
com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei
10179/2001.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A garantia contratual oferecida na modalidade caução em dinheiro deverá
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ser depositada junto à Caixa Econômica Federal, nominal à Escola Superior do Ministério Público da
União, para os fins específicos a que se destina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de
comprovação desta exigência.

PARÁGRAFO OITAVO – A garantia contratual oferecida na modalidade de seguro-garantia deve
mencionar na apólice, expressamente, a cobertura de eventuais demandas trabalhistas e previdenciárias
nas quais o CONTRATANTE responda solidariamente ou subsidiariamente com a CONTRATADA.

PARÁGRAFO NONO - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento).

PARÁGRAFO DÉCIMO - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento)
do valor anual do contrato, a título de garantia, sem prejuízo das penalidades cabíveis, inclusive
autorizando a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº
8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A retenção efetuada com base no parágrafo anterior não
gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a
mencionada retenção por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATANTE se obriga a:

1. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

2. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela formalmente
indicada;

3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na
Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4. Reservar-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre os serviços. Verificar o
cumprimento do cronograma de execução e, ainda, aplicar multa ou rescindir o contrato, caso a
CONTRATADA desobedeça a quaisquer das cláusulas estabelecidas nesta especificação;

5. Designar os servidores para fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços;

6. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais em que devam executar suas
atividades, disponibilizando meios de identificação (crachá), e mantendo, por meio do setor de
segurança do CONTRATANTE, ficha cadastral atualizada;
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7. Instruir a CONTRATADA acerca das normas de segurança e prevenção de incêndio adotadas
pelo CONTRATANTE;

8. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das
formalidades contratuais e legais;

9. Não permitir que pessoas estranhas à CONTRATADA executem os serviços;

10. Promover a fiscalização dos serviços sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

11. Aprovar desde que justificada a substituição do profissional responsável pela execução dos
serviços, respeitada a experiência equivalente ou superior do profissional substituído.

12. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação da CONTRATADA que
ensejaram sua contratação, notadamente no tocante à qualificação econômico-financeira;

13. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Contrato, podendo aplicar as penalidades
previstas na legislação vigente;

14. Fiscalizar o atendimento ao disposto no Art. 4º da Resolução CNMP nº 177/2017, de 5 de julho
de 2017, quanto à vedação de atribuição de cargo de chefia ao empregado que tenha praticado
ato(s) tipificado(s) como causa(s) de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será(ão) nomeado(s) Servidor(es) que ficará(ão) responsável(eis) pela
fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e registros
de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas, e, ainda, atestar a nota
fiscal quando do recebimento definitivo, o que não exclui nem reduz as responsabilidades da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O(s) Servidor(es) responsáveis pela fiscalização do Contrato terá(ão)
poderes para:

1. Definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento da
execução do Contrato, determinando as providências cabíveis;

2. Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, quando estes não
estiverem sendo executados dentro dos parâmetros estabelecidos no Contrato, submetendo o
caso ao Secretário de Administração para providências.

3. Recusar qualquer serviço que não atenda satisfatoriamente as condições estabelecidas.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATADA obriga-se a:
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1. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender.

2. Planejar a execução e a supervisão dos serviços.

3. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de otimização dos
serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e à racionalização de energia elétrica
no uso dos equipamentos.

4. Encaminhar, antes do início dos trabalhos, documento com nome e número da identidade dos
funcionários que executarão os serviços, atualizando essa lista a cada novo empregado que for
contratado ou dispensado;

5. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, a execução de serviços em que forem
constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, no prazo estipulado pela fiscalização do
Contrato.

6. Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na execução dos
serviços para análise e decisão do CONTRATANTE;

7. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por
dolo ou culpa de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida restauração e/ou o
ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação
de sua responsabilidade. Caso não o faça no prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o
direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura do mês e/ou da garantia, sem prejuízo de
poder denunciar o Contrato, de pleno direito;

8. Comunicar imediatamente ao fiscal do Contrato toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução dos serviços;

9. Zelar para que seus empregados se mantenham devidamente identificados por meio de crachás de
identificação e devidamente uniformizados de forma condizente e dentro dos padrões de higiene
pessoal, sempre que estiverem circulando nas dependências do CONTRATANTE;

10. Executar os serviços observando rigorosamente as normas e especificações constantes do
Caderno de Especificações e Encargos, principalmente as normas da ABNT, as disposições
legais Federal e Distrital e demais normas e regulamentos pertinentes.

11. São obrigações da CONTRATADA e correrão por sua conta exclusiva, além dos encargos
indicados no projeto de engenharia e arquitetura:

a. as despesas e providências necessárias à inscrição junto aos órgãos e repartições públicas
competentes;

b. a obtenção de todas as licenças e franquias necessárias à perfeita consecução dos serviços,
pagando os emolumentos definidos na legislação e observando todas as leis, regulamentos e
posturas referentes ao contrato e à segurança pública;

c. o pagamento das despesas com multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades
federais, estaduais ou municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por ato de
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federais, estaduais ou municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por ato de
seu pessoal, inclusive aquelas que por efeito legal sejam impostas ao CONTRATANTE;

12. Fornecer todos os materiais indispensáveis à boa execução dos serviços contratados, de acordo
com as Especificações Técnicas e Projetos Executivos, assumindo as despesas referentes ao
transporte, carga, descarga e movimentação dos mesmos, bem como respectivas perdas e
estocagem, dentro e fora do canteiro;

13. Providenciar, em até 05 (cinco) dias úteis após emissão da ordem de serviço, o documento de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT/TRT) junto ao CREA/CAU/CFT de no mínimo 01 (um)
profissional habilitado envolvido, incluindo as empresas subcontratadas, arcando com os custos
do registro e mantendo-as atualizadas. A qualquer tempo, o CONTRATANTE poderá solicitar
as respectivas comprovações;

a. Os profissionais indicados pela CONTRATADA para executarem os serviços objeto desta
contratação poderão ser substituídos por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada previamente pelo CONTRATANTE.

14. Comunicar-se com o CONTRATANTE por meio de documentos oficiais por escrito;

15. Comunicar oficialmente ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer irregularidade, bem como
as providências a serem tomadas;

16. Apresentar, caso a CONTRATADA tenha sua sede em outro Estado, na ocasião da assinatura
do contrato, comprovação de registro ou visto no CREA/DF ou CAU ou CFT, conforme
exigência do respectivo conselho;

17. Cumprir as Normas Regulamentares – NR's, especialmente as de Segurança, Higiene e Medicina
do Trabalho e Trabalho em Altura, obrigando seus empregados e subcontratados a utilizarem os
equipamentos de proteção individual necessários para elidir a periculosidade e/ou insalubridade,
bem como apresentando sua certificação;

18. Providenciar a retirada do local, imediatamente após o recebimento da ordem correspondente
emitida pelo CONTRATANTE, qualquer pessoa (empregado, tarefeiro, operário, subcontratado,
prestador de serviços, entre outros), cuja atuação, permanência ou comportamento for julgado
prejudicial, inconveniente, inadequado ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do serviço,
devendo sua reposição ser efetuada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

19. Fornecer todos os materiais indispensáveis à boa execução dos serviços contratados, de acordo
com as Especificações Técnicas e Projetos Executivos, assumindo as despesas referentes ao
transporte, carga, descarga e movimentação dos mesmos, bem como respectivas perdas e
estocagem, dentro e fora do canteiro;

20. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, submetendo os materiais a serem
empregados à prévia aprovação do CONTRATANTE, que se reserva no direito de rejeitá-los
caso não satisfaçam os padrões especificados;

21. Submeter à prévia aprovação do CONTRATANTE qualquer proposta de substituição de
profissional para assumir a responsabilidade técnica pela execução do contrato (engenheiro ou
arquiteto), desde que justificado o motivo da alteração, a qual somente será admitida se
respeitadas as condições exigidas para a sua aceitação, devidamente comprovadas;
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22. Atender aos chamados do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou outro que
for fixado pela Administração em razão da urgência, contados do recebimento da comunicação
oficial da ocorrência, durante o período de garantia, sob pena de aplicação das sanções previstas.

23. Acatar a determinação do CONTRATANTE, no sentido de suspender ou paralisar todo e
qualquer serviço em andamento, que não esteja sendo executado dentro dos parâmetros das
normas técnicas e de acordo com o caderno de encargos, arcando com o ônus decorrente da
respectiva determinação, hipótese em que serão mantidos inalterados os prazos contratuais.

24. São de responsabilidade da CONTRATADA:

a. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

b. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de
trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

c. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à execução
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

25. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação que ensejaram sua contratação;

26. Disponibilizar o endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação
entre as partes, mantendo-os atualizados;

27. Indicar formalmente seu preposto;

28. Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas internas da ESMPU relativa à segurança e
proteção ambiental;

29. Obedecer às normas e recomendações em vigor, editadas pelos órgãos oficiais competentes ou
entidades autônomas reconhecidas na sua área de atuação;

30. Pagar seus empregados, encargos trabalhistas e sociais e as empresas subcontratadas em dia,
exibindo ao CONTRATANTE a documentação comprobatória.

31. Atender, no que lhe couber, as disposições previstas na Lei nº 12.305/2010, de 02 de agosto de
2010, (Política Nacional dos Resíduos Sólidos), e no Decreto nº 7.404/2010, de 23 de dezembro
de 2010, que a regulamenta; sob pena de, independentemente da existência de culpa, ser
obrigada a reparar eventuais danos causados, sem prejuízo das sanções cíveis e penais previstas
em lei, em especial daquelas fixadas na Lei 9.605/1998, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe
sobre sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente e dá outras providências.

32. Declarar que não se enquadra nas hipóteses de vedação previstas no Art. 4º da Resolução do
CNMP nº 177/2017, de 05 de julho de 2017, quando houver designação de empregado para
exercício de cargo de chefia.
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33. Não se prevalecer de qualquer erro involuntário ou omissão existente para eximir-se de suas
responsabilidades.

34. Apresentar cronograma físico e plano de trabalho para execução dos serviços com nível de
detalhamento que revele a sequência executiva planejada para o prazo determinado.

35. Dispor de todas as ferramentas necessárias para elaboração de relatórios e captação de dados;

36. Dispor de todos os equipamentos e ferramentas necessários para a execução total dos serviços;

37. Providenciar a mobilização e desmobilização de seus equipamentos e equipe de campo;

38. Zelar para que todos os serviços sejam executados por profissionais comprovadamente
qualificados;

39. Providenciar o fornecimento e a instalação de Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva,
que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas dos serviços, de acordo com o
previsto na NR 06 / NR18 da Portaria Nº 3214 do Ministério do Trabalho e NR 35 da Portaria
SIT n.º 313, de 23 de março de 2012, bem como as demais normatizações de segurança
vigentes;

a. No caso de descumprimento quanto ao uso de EPI's referenciado no Termo de Referência,
mediante fiscalização própria ou da Brigada de Incêndio, o CONTRATANTE poderá
paralisar os serviços enquanto houver empregados não protegidos, ficando o ônus da
paralisação por conta da CONTRATADA.

40. Não ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as) ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento do Ministério Público da
União e dos Estados, sob pena de rescisão contratual;

41. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações
de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o
consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE;

42. Não permitir que seus empregados pratiquem a venda de quaisquer mercadorias e produtos nas
dependências do CONTRATANTE, bem como que executem atividades incompatíveis com as
previstas neste Contrato;

43. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e
impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE;

44. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e
expressa anuência do CONTRATANTE;

45. Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão
contratual.

46. Proibir seus empregados de solicitar serviços, materiais ou equipamentos às empresas
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terceirizadas que prestam serviços ao CONTRATANTE;

47. Não utilizar ou contratar a mão de obra das empresas terceirizadas que prestam serviços ao
CONTRATANTE para a realização total ou parcial dos trabalhos de responsabilidade da
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será permitida a subcontratação total do objeto. A subcontratação parcial do objeto é permitida
após a devida autorização prévia do CONTRATANTE, que verificará quanto à empresa subcontratada
o atendimento do edital, devendo atender também as seguintes exigências:

1. Subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer
responsabilidades legais e contratuais;

2. Responderá a CONTRATADA perante a Administração pela parte que subcontratou;

3. Os serviços especializados a cargo de diferentes empresas subcontratadas serão coordenados
pela CONTRATADA de modo a proporcionar o atendimento harmonioso, em seu conjunto,
permanecendo sob sua responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais;

4. A CONTRATADA poderá, durante a execução do contrato, subcontratar os serviços no limite
de até 30% (trinta por cento) do valor global, restringindo-se à subcontratação dos seguintes
serviços: serviços civis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e,
somente após a aprovação da fiscalização do CONTRATANTE, os serviços a serem realizados pela
subcontratada poderão ser iniciados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As solicitações para subcontratações deverão ser submetidas
previamente à fiscalização. Tal solicitação deverá discriminar o nome da empresa ou profissional,
endereço, CNPJ ou CPF e os serviços que serão a elas subcontratados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas subcontratadas deverão comprovar regularidade jurídica,
fiscal e trabalhista previstas no Edital.

PARÁGRAFO QUARTO - A subcontratação de serviços que exijam responsabilidade técnica,
somente poderá ser efetuada com empresas devidamente registradas no CREA/CAU/CFT, com
qualificação técnica compatível com o serviço que pretenda executar.

PARÁGRAFO QUINTO - Os serviços subcontratados, caso não satisfaçam os projetos e/ou as
especificações, serão impugnados pela Fiscalização, cabendo à CONTRATADA todo o ônus
decorrente de sua reexecução direta ou por empresa devidamente qualificada, capacitada e de
reconhecida idoneidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da Categoria Econômica 44.90.51.92 -
INSTALAÇÕES, do Programa/Atividade 0312800312HP0001, constante do Orçamento Geral da
União para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho nº
2022NE000043, de 24/01/2022, no valor de R$ 349.800,00 (trezentos e quarenta e nove mil e
oitocentos reais).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PREÇO

O valor total da contratação é de R$ 349.800,00 (trezentos e quarenta e nove mil e oitocentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FATURAMENTO

A CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da
Escola Superior do MPU, CNPJ nº 03.920.829/0001-09, emitida após a prestação dos serviços
correspondentes a cada etapa do cronograma, após aprovação da etapa pelo CONTRATANTE,
acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à Seguridade Social – Certidão
Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, às Fazendas Federal,
Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio ou Sede e à Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440/2011.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando da emissão da fatura ou nota fiscal, a CONTRATADA deverá
destacar, após a descrição dos serviços, a importância referente à retenção do Imposto sobre Serviços,
a título de “ISS a ser recolhido por substituição tributária”, conforme legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A inexistência do destaque de que trata o parágrafo anterior não impede
a retenção por parte do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção
dos valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a
multas e juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em
atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação.

PARÁGRAFO QUINTO - Serão realizadas medições mensais dos serviços realizados. Para cada
medição mensal deve ser realizado um boletim de medição. O valor do faturamento será dimensionado a
partir das informações dos boletins e planilhas de medições observando-se os cumprimentos das etapas
previstas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO

A CONTRATADA deverá apresentar, após a execução dos serviços e conforme as medições
efetuadas pelo CONTRATANTE, nota fiscal/fatura de serviços, emitidas e entregues ao Gestor do
Contrato, para fins de aprovação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme etapas, subetapas, parcelas,
trechos ou subtrechos estabelecidos no cronograma físico-financeiro executivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As medições serão feitas mensalmente, a partir do início da contagem do
prazo de execução do objeto, observados os respectivos projetos, especificações, planilha orçamentária
e cronograma físico-financeiro (ANEXOS A.4 do Termo de Referência).

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento da última parcela mensal será efetuado após o
recebimento definitivo do serviço.

PARÁGRAFO QUARTO - O CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA pelos
serviços efetivamente prestados em até 30 (trinta) dias corridos contados do atesto da fatura ou nota
fiscal, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária.

PARÁGRAFO QUINTO - A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada ao
atesto do Gestor do Contrato, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação
de qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na
apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento,
importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo
após a regularização da situação.

PARÁGRAFO OITAVO - Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da
emissão da Ordem Bancária.

PARÁGRAFO NONO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de
atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Em que:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (6/100) /365→ I = 0,00016438

PARÁGRAFO DÉCIMO - Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de
eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/1986.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº
123/2006.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE

Os preços dos serviços poderão ser reajustados anualmente, a contar da data base do orçamento,
obedecendo a fórmula abaixo:

Pr = Po + Po x (Ir – Io) / Io

onde:

Pr = Preço reajustado;

Po = Preço inicial a ser reajustado;

Ir = Índice econômico correspondente ao do mês do ano seguinte ao da data base do orçamento;

Io = Índice econômico correspondente ao mês da data base do orçamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste do contrato ocorrerá por meio de apostila ao Contrato,
conforme § 8º, artigo 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O índice econômico a ser adotado na fórmula acima será o publicado
pelo sítio FGV IBRE – Instituto Brasileiro de Economia (https://portalibre.fgv.br/), Índices Institucionais,
Séries Institucionais, INCC-DI.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para todos os efeitos, será considerado o índice da coluna 35 como
referido ao último dia do mês anterior.

PARÁGRAFO QUARTO - O índice de reajustamento não será aplicado sobre as parcelas
remanescentes que se encontrem em atraso.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. fraudar na execução do contrato;

4. comportar-se de modo inidôneo;

5. cometer fraude fiscal;

6. não mantiver a proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas
no caput acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para o CONTRATANTE, não interfiram diretamente na execução do objeto e não comprometam
prazos e/ou serviços;

2. Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, desde que
haja entrega de forma integral da execução de serviço, e corresponderá ao percentual de 0,3%
(zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da fatura correspondente
ao período que tenha ocorrido a falta, até o máximo de 10% (dez por cento).

a. Considera-se atraso injustificado aquele que não decorra dos seguintes motivos,
devidamente fundamentados nos autos:

1. alteração das especificações, pelo CONTRATANTE;

2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no interesse do CONTRATANTE;

4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por Lei;

5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
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6. omissão ou atraso de providências a cargo do CONTRATANTE, inclusive quanto
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos
responsáveis.

b. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará o
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato;

c. Caso a prestação do serviço não mais seja útil ao CONTRATANTE, atestado mediante
parecer da área técnica interessada, ou constatado atraso superior a 15 (quinze) dias,
considerar-se-á inexecução contratual na forma prevista no item 3.

3. Multa compensatória pela inexecução parcial ou total do objeto contratado que corresponderão
aos seguintes percentuais:

a. 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura
correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, em caso de inexecução parcial;

b. 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total.

1. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 15 (quinze) dias no
cumprimento do prazo estabelecido em Contrato para execução dos serviços;

4. A Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a ESMPU, poderá ser aplicada para
punir reiteradas faltas, ou o cometimento de faltas contratuais graves, nos seguintes prazos e
situações, se, por culpa ou dolo, a CONTRATADA prejudicar a execução das obrigações
assumidas:

a. atraso injustificado, superior a 15 (quinze) dias, no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente, que tenha acarretado prejuízo ao CONTRATANTE. Prazo – 3 (três)
meses.

b. execução insatisfatória das obrigações assumidas contratualmente, no caso de a empresa
ter sido sancionada anteriormente com multa e/ou advertência; Prazo – 3 (três) meses.

c. ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; Prazo – 9 (nove) meses.

d. Não manter as condições apresentadas na proposta. Prazo – 1 (um) ano.

e. Não formalizar Termo Aditivo, inclusive após manifestar concordância com a prorrogação
de vigência ou alteração do objeto, seja para acréscimo ou supressão. Prazo – 1 (um) ano.

f. cometimento de irregularidades que acarretem prejuízos ao CONTRATANTE, ensejando
a rescisão da contratação por sua culpa; Prazo – 2 (dois) anos.

g. inexecução total do objeto contratado; Prazo – 2 (dois) anos.
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5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pode ser
aplicada quando a CONTRATADA:

a. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo;

b. demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados;

c. praticar ato configurado como crime pelo Código Penal (Dos crimes em licitações e
contratos administrativos) durante a execução do contrato.

1. Os efeitos persistirão enquanto durarem os motivos que deram causa à aplicação da
penalidade ou até que seja promovida a reabilitação da empresa perante a unidade
sancionadora.

2. A reabilitação será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados e após o decurso de 2 (dois) anos da
aplicação da penalidade.

6. Impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente descredenciamento no
SICAF, quando ocorrerem as seguintes condutas e pelos seguintes prazos:

a. apresentar documentação falsa; Prazo – 18 (dezoito) meses.

b. fraudar na execução do contrato; Prazo – 5 (cinco) anos.

c. cometer fraude fiscal; Prazo – 5 (cinco) anos.

d. comportar-se de modo inidôneo; Prazo – 5 (cinco) anos.

1. Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção
de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora.

2. Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-F, 337-I, 337-L e 337-
O do Código Penal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a ação ou omissão da CONTRATADA se enquadrar em tipos
distintos de penalidades, prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As penalidades de multas moratória ou compensatória poderão ser
aplicadas cumulativamente com as demais sanções.

PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

PARÁGRAFO QUINTO - Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas e os profissionais que:

Contrato 02/2022 (0318558)         SEI 0.01.000.1.001963/2021-92 / pg. 19



1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

PARÁGRAFO NONO - Desconto Do Valor Da Multa – O valor da multa deverá ser pago por meio
de Guia de Recolhimento da União – GRU, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação pela CONTRATADA;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso a empresa não efetue o recolhimento da GRU, o valor da multa
aplicada será:

1. descontado dos créditos que a CONTRATADA fizer jus;

2. descontado da garantia;

3. cobrado judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da decisão de aplicação de uma ou mais penalidades previstas na cláusula anterior, caberá recurso
administrativo, na forma prevista do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades de advertência, multa,
suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo
de até cinco anos, referidas na Cláusula anterior, caberá recurso dirigido ao Diretor-Geral da ESMPU,
por intermédio do Secretário de Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação
do ato de aplicação da penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Secretário de Administração poderá, respeitado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, reconsiderar sua decisão ou, no mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído,
para apreciação e decisão do Diretor-Geral.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades previstas no artigo 87, IV,

Contrato 02/2022 (0318558)         SEI 0.01.000.1.001963/2021-92 / pg. 20



da Lei 8666/93, caberá pedido de reconsideração dirigido ao Diretor-Geral da ESMPU, no prazo de
10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato de aplicação da penalidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

Este contrato poderá ser rescindido, por sua inexecução total ou parcial, nas hipóteses e nas formas
previstas nos arts. 78 e 79 da Lei n. 8.666/1993, desde que os motivos sejam formalmente
fundamentados nos autos do processo e possibilite-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá o presente contrato ser rescindido por acordo entre as partes, desde
que haja conveniência para a Administração, consoante o disposto no inc. II do art. 79 da Lei n.
8666/93, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo segundo do mesmo artigo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, e serão exercidos por representantes designados pela CONTRATANTE, de
acordo com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que
surgirem na sua execução e anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e sugerindo aplicação de penalidade, caso a CONTRATADA desobedeça a
quaisquer condições estabelecidas na contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a
empresa, mantendo permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham
surgir no andamento dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

PARÁGRAFO QUARTO – O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

PARÁGRAFO QUINTO – Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.
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PARÁGRAFO SÉTIMO – A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste contrato e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

PARÁGRAFO OITAVO – O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO NONO– O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 8 (oito) meses a partir da data da última assinatura eletrônica.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses elencadas no §1º do
artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O término da vigência contratual não exime a CONTRATADA da
obrigação de prestar assistência técnica durante o período de garantia dos serviços contratados, a qual
ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato, no caso de descumprimento desta obrigação.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE publicará, à sua conta e no prazo estipulado no artigo 20 do Decreto nº
3.555/2000, extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VALIDADE

Este contrato foi devidamente analisado pela assessoria jurídica competente, com parecer favorável,
atendendo ao disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com intuito de solucionar o
impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, e nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de
2000, e nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; e demais normas atinentes à matéria.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal,
para dirimir as dúvidas originárias da execução dos serviços objeto deste instrumento contratual,
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente, comprometendo-se a cumprir e a fazer
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém.

 

Documento assinado eletronicamente por Augusto Chieppe Moura Dalla Bernardina, Usuário
Externo, em 18/02/2022, às 11:30 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de
março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ivan de Almeida Guimarães , Secretário de
Administração, em 18/02/2022, às 17:27 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21,
de 3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade informando o código verificador 0318558 e o código
CRC C1C80FA8.

SGAS 603, lote 22 - Bairro Asa Sul - CEP 70200-630 Brasília - DF
Telefone: (61) 3553-5300 - http://escola.mpu.mp.br/

Processo nº: 0.01.000.1.001963/2021-92
ID SEI nº: 0318558

Contrato 02/2022 (0318558)         SEI 0.01.000.1.001963/2021-92 / pg. 23



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022022300207

207

Nº 38, quarta-feira, 23 de fevereiro de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

ESCOLA SUPERIOR
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 02/2022. Contratante: União, por intermédio da ESMPU. Contratada:
VIX ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (29.566.182/0001-44). Objeto: contratação de empresa
especializada para instalação de sistema de minigeração de energia elétrica com módulos
fotovoltaicos no edifício da ESMPU. Modalidade: PE ESMPU Nº 17/2021. Vigência: de
18/02/2022 até 18/10/2022. Data de Assinatura: 18/02/2022. Valor Total: R$ 349.800,00.
Nota de empenho: 2022NE000043, datada de 24/01/2022. Programa de Trabalho:
0312800312HP0001. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.92. Processo: 1963/2021-92.
Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante, AUGUSTO CHIEPPE MOURA
DALLA BERNARDINA, pela Contratada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 050/SG/MPDFT/2021. Processo nº
08191.062967/2021-20. Contratante: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93. Contratada: SANTOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI;
CNPJ: 11.064.583/0001-30. Objeto: Retificar a redação do item 2 da Cláusula Primeira - Do
Objeto do 1º Termo Aditivo ao contrato original. Emitente UG/Gestão
200009/MPDFT/00001 - Tesouro Nacional. Signatários: MPDFT: WAGNER DE CASTRO
ARAÚJO, Secretário-Geral; CONTRATADA: RENATO PINHEIRO DOS SANTOS, Sócio-
Administrador. Data de assinatura MPDFT: 16/2/2022. Data de assinatura CON T R AT A DA :
21/2/2022.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4/2020

CONTRATANTE: União Federal, por intermédio da Procuradoria Regional da República da 3ª
Região. CONTRATADA: BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP (CNPJ: 11.072.886/0001-03). Objeto:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº
04/2020, de prestação de serviços de desinsetização e desratização no edifício-sede da
CONTRATANTE, por 12 (doze) meses, de 22/04/2022 a 21/04/2023, nos termos do inciso II,
artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e de acordo com a Cláusula Sexta do Contrato. Natureza da
Despesa 339039 do (s) programa (s) de trabalho 172236 (MBASIC). Nota de Empenho nº
2022NE000019. Vigência: de 22/04/2022 a 21/04/2023. Valor: R$ 1.262,34 (semestral); R$
2.524,69 (anual) e R$ 126,23 (garantia). Assinatura: 17/02/2022. Processo:
1.03.000.000974/2019-44. Fundamento: inciso II, artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e de acordo
com a Cláusula Sexta do Contrato. Assinam: Evaldo Martins Vieira, pela Contratante, e
Wagner de Souza Rodrigues, pela Contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5/2021

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2021, referente à contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de paisagismo e jardinagem, nas dependências da
Procuradoria da República no Distrito Federal (PR/DF), que entre si celebram a União por
meio da PR/DF e a empresa FLORART PAISAGISMO LTDA. Objeto: Prorrogação e Alteração
do Contrato nº 05/2021. Data de Assinatura: 22/02/2022. Vigência: de 01/04/2022 a
31/03/2023. Fundamento Legal: inciso II do art. 57 e o art. 65, ambos da Lei n. 8.666, de
21 de junho 1993. Processo: 1.16.000.003123/2021-10. Signatários: pela Contratante, Israel
Pereira Coelho, Secretário Estadual; e, pela Contratada, Sr. Marcelo Bueno Fernandes,
representante legal.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 1/2022 - UASG 200093

Nº Processo: 1.11.000.001399/2021-40. Objeto: Pregão Eletrônico - contratação de
empresa de engenharia para, sob demanda, prestar serviços continuados de manutenção
predial preventiva, corretiva e preditiva com fornecimento de peças, equipamentos,
materiais e mão de obra para a Procuradoria da República em Alagoas, conforme Anexo I
do Edital. UASG 200093. Total de Itens Licitados: 0001. Edital: 23/02/2022 de 08h00 às
17h59. Endereço: Av. Juca Sampaio, 1800, Barro Duro, Maceió-AL. Entrega das Propostas:
a partir de 23/02/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
09/03/2022 às 09h00 (horário Brasília-DF) no site www.gov.br/compras Cópia do Edital
poderá ser obtida através dos sítios: www.transparencia.mpf.mp.br e
www.gov.br/compras.

LEOPOLDO BARRETO CAVALCANTI
Pregoeiro

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 1/2022. Contratante: UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
- PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS - PR/GO, CNPJ nº 26.989.715/0014-
27. Contratada: CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob o n. 40.432.544/0001-47. Objeto:
Contratação de empresade Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, modalidades Local,
Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância Internacional - LDI, para chamadas
originadas em telefones fixos e destinadas a telefones fixos ou móveis, mediante Sistema
de Registro de Preços, através da ARP nº 6A/2021, Pregão Eletrônico nº 12/2021/PR-
DF/MPF, para atender às necessidades da Procuradoria da República em Goiás e de suas
Procuradorias da República nos municípios de Anápolis, Luziânia e Rio Verde. Valor Global
Anual do contrato: R$ 26.606,93; Valor Global (30 meses) R$ 66.517,33. Prazo dos serviços:
60 meses a partir da assinatura do contrato. Notas de empenho nºs: 2022NE000053 de R$
300,00; 2022NE000054 de R$ 100,00; 2022NE000055 de R$ 100,00; e 2022NE000056 de R$
100,00. Assinam, pela Contratante, Gina Lobrígida Mendes, Secretária Estadual da PR/GO;
e, pela Contratada, Juliana Franco Jibran Hsieh e Hider Vinícius Goeking. Aprovação pela
Procuradora-Chefe da PR-GO, Lea Batista de Oliveira Moreira Lima; Processo n°
1.18.000.002221/2021-65. Data da assinatura: 18/02/2022.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2020

CONTRATANTES: UNIÃO, por intermédio da Procuradoria da República no Estado do
Paraná, e EQUIP SEG SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. OBJETO: supressão de 4 horas
do posto de trabalho da PRM/Guarapuava. VALOR GLOBAL: R$ 1.845.170,16 VIGÊNCIA:
a partir de 01/04/2022. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 03/2020, em observância
às disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/93, Lei nº 10.520, de 17/07/02, do Decreto
nº 10.024, de 20/09/19. ASSINATURA: 22/02/2022. PROCESSO: 1.25.000.003487/2019-
76. ASSINAM: Marcela Puig Kaczorowski, Coordenadora de Administração, pela
Contratante e Christiaan Inasaris de Souza, Sócio Administrador, pela Contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 05/2022. PROCESSO Nº 1.27.001.000031/2022-75. CONTR AT A N T E :
UNIÃO, por intermédio da Procuradoria da República no Estado do Piauí. CONTR AT A DA :
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SÃO JUDAS TADEU LTDA OBJETO: Fornecimento de água
mineral para a PRM/PICOS. VIGÊNCIA: 21/02/2022 a 31/12/2022. PREÇO GLOBAL: R$
838,80. MODALIDADE: Dispensa de Licitação. DATA DA ASSINATURA: 21/02/2022.
SIGNATÁRIOS: Viviane Scheren de Oliveira e Silva, Secretária Estadual Substituta da PR/PI,
pela Contratante, e Maria Audilene de Lima Barbosa, Representante, pela Contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 40/2015. CONTRATANTES: União por intermédio
da Procuradoria da República em Santa Catarina e André Meneghetti Simon. OBJETO:
Reajuste contratual com inclusão de bonificação de 20%. VALOR MENSAL: R$ 5.063,65,
aplicando a bonificação é R$ 4.050,92 (quatro mil e cinquenta reais e noventa e dois
centavos). Vigência: a partir de 16/12/2021. Data e assinatura: 16 de fevereiro de 2022,
Maximiliano Eller pela Contratante e André Meneghetti Simon pela contratada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2018

CONTRATANTE: União Federal, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª
Região, CNPJ: 26.989.715/0047-95; CONTRATADA: VENEZA SERVIÇOS ADMINISTR AT I V O S
EIRELI - EPP, CNPJ: 11.399.787/0001-22. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, que
passa a ser de 03/03/2022 a 28/02/2023. PGEA 20.02.1600.0000132/2018-14. ASSINAM:
Renata Soraya Dantas Océa, Procuradora-Chefe Substituta da PRT16, pela Contratante, e,
Samuel Aragão de Almeida Cavalcante, pela Contratada. Em: 21/02/2022.

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2018

CONTRATANTE: União Federal, por intermédio da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª
Região, CNPJ: 26.989.715/0047-95; CONTRATADA: VENEZA SERVIÇOS ADMINISTR AT I V O S
EIRELI - EPP, CNPJ: 11.399.787/0001-22. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, que
passa a ser de 03/03/2022 a 28/02/2023. PGEA 20.02.1600.0000133/2018-84. ASSINAM:
Renata Soraya Dantas Océa, Procuradora-Chefe Substituta da PRT16, pela Contratante, e,
Samuel Aragão de Almeida Cavalcante, pela Contratada. Em: 21/02/2022.

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA DE SOLUCÕES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2022 (*)

Processo n°. 036.798/2020-7. Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO para contratação de
serviços de pesquisa e desenvolvimento, por meio de Encomenda Tecnológica, para a
Instrução Assistida de Representações e Denúncias por Inteligência Artificial. Recebimento
dos Projetos de P&D: De 17/01/2022 a 25/03/2022. Seleção: Análise do Comitê Técnico de
Especialistas: Até 28/04/2022. Seleção: Divulgação dos projetos selecionados: 29/04/2022.
Seleção: Negociação e comprovação dos requisitos de habilitação: De 02/05/2022 a
13/05/2022. Anúncio do resultado da Seleção: 18/05/2022. Edital disponível em
https://portal.tcu.gov.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/servico/?#!chamamentos-
publicos-e-credenciamentos&cod=681

FERNANDO MARINHO DO NASCIMENTO
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

(*)Republicado por ter saído no DOU nº 11, de 17/01/2022, Seção 3, página 182, com
incorreção do original.

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA-GERAL ADJUNTA DE CONTROLE EXTERNO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROCESSOS
EDITAL Nº 241/2022-TCU/SEPROC, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

TC 026.891/2013-1
Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica NOTIFICADA ARAPUAN

COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 03.086.588/0001-36, na pessoa de seu
representante legal, do Acórdão 188/2016-TCU-Plenário, Rel. Ministro Walton Alencar
Rodrigues, Sessão de 3/2/2016, proferido no processo TC 026.891/2013-1, por meio do qual o
Tribunal julgou irregulares suas contas, a condenou a recolher aos cofres da Fundação Nacional
de Saúde, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s)
de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 7/2/2022: R$ 1.305.169,08; em
solidariedades parciais com os responsáveis Deczon Farias da Cunha, CPF: 133.369.674-49,
Carlos Alberto Batinga Chaves, CPF: 048.720.104-34, Severina Gomes do Nascimento, CPF:
010.024.534-02, Maria das Neves Fernandes, CPF: 025.362.034-17, e Maria de Lourdes Aragão
Cordeiro, CPF: 020.693.184-00. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no
prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos
cofres do Tesouro Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este
Tribunal, no valor de R$ 250.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a
data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento,
podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do
responsável no cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin
e a execução judicial perante o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, "b", 24 e
28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III, Regimento Interno do TCU).

Fica ARAPUAN COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA. NOTIFICADA
também dos Acórdãos 2298/2017-TCU-Plenário, Rel. Ministro Walton Alencar Rodrigues,
Sessão de 11/10/2017, e 1670/2019-TCU-Plenário, Rel. Ministro Vital do Rêgo, Sessão de
17/7/2019, proferidos no mesmo processo, por meio dos quais o TCU conheceu dos recursos
interpostos e, no mérito, rejeitou o primeiro e negou provimento ao segundo.

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da
plataforma Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). Informações detalhadas
sobre acesso e uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e de credenciamento, podem
ser consultadas ao acessar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU. A visualização de processos e
documentos sigilosos depende de autorização do relator, após solicitação formal da parte.

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito
com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto
à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail
cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal.

RENAN SALES DE OLIVEIRA
Chefe de Serviço
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